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INSTITUI O PROGRAMA INFORMANTE CIDADÃO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Vereador DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA, respaldado na carta
regimental deste Poder Legislativo, apresenta o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1° Fica instituído o Programa Informante Cidadão com o objetivo de reprimir e
combater o tráfico de drogas no Município de Campo Mourão.

Art. 2® O Programa Informante Cidadão atuará no recebimento de denúncias,
relacionadas ao tráfico de drogas, advindas dos cidadãos.

Parágrafo único. A informação oriunda da denúncia será repassada à Delegacia
de Polícia para as devidas providências.
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concedídÍrLímpS'p°ecuSriTO
procurarluíilio^flnanSTun1o\1nTcS^ ® poderá

firmado entre as IntidadeíeTMun^iiJrde CaCM^^^^^^^^^ ^
acordo^^íoííeSo" Tubtriçâo^SL^^aísS 'ou tsf° 'Mmistério da Justiça/ Delegacia da Polícia Federal, Policia cllTeTolicía^Mintar® °

em contr^nr. ^®^°3adas as disposições

SALA DAS SESSÕES, 16 de agosto de 2009.

DR. ERALDO TEODORO DE O

/Iq



q| PODER LRGTSLATIVO DF. CAMPO MOTTR Ãn
p „. ^ estado do PARAMÁRua. Mato GrossíiilS?») ^ Tcicfax »>44) 3518 «>002 - CFP R7^nQ.4no •
„ r, CNPJ. 79.869.772/0001-14

"'lccon»)nrpsidenlg;ó>atnoriip»ii <-f.m Kf

j^readoreraldQteQrioro@camaracm com br
ASSESSORIA PARLAMENTAR DO PMDB

MENSAGEM JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Cx. Postal 4<;n

www.camararnt.fnm hr

;o
/O

FLS.

o.

O Programa Informante Cidadão tem como objetivo reprimir e combater o tráfico de
drogas no município de Campo iViourão e atuará no recebimento de denúncias,
relacionadas ao tráfico de drogas. Denúncias que poderão ser feitas pelos cidadãos, às
quais serão repassadas á Delegacia da Policia para as devidas providências.

O proposição é baseada num projeto que foi implantado este ano na cidade de
Cascavel, no estado do Paraná.

Este programa vem funcionando e obtendo resultados no combate ao tráfico de
drogas naquela cidade e, pode vir a ser uma forma de combate ao tráfico de drogas em
Campo Mourão.

SALA DAS SESSÕES. 16 de agosto de 2009.

DR. ERALDO TEODORO EIRA
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SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existesúmula registrada poroutro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Nâo

{ ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idênticaa outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, 1, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
) Já transformado em diploma legal (167,1.C)

{ ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICARÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM AMESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTÇÓ JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS gfUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( ) nâo há gíílalquer óbice.

( )a proí^sição fere oartigo 151, §2°, inciso I. do R. I.. pois não está formalizada eem termos.

( )proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante aproposição em tramitação -n°.... /2009. (em
ane;Ío) - arL 151, §2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
'aprovados NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2®,
INCISO II, ALÍNEA "E", DO RJ.

( ) APROPOSIÇÃO REFERE-SE AOBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128,§ 2°, DO RJ.

Campo Mourão, 18 de Agosto de 2009.

o 5
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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A DIVISÃO LbGISLATIVA CERTIFICA

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOl [inÃO N°
011/93- / .

SOB^A MATÉRIA:
não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

existe o registro de súmula por outroVereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

QUmTO À PREJUDICIALIDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

)Trata^ de Indicação e/ ou requerimento com amesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
artigo W, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

FLS....V.

não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°. inciso II. alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta nâo incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, 18 de Agosto de 2009.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER N°. _yl|_/2009.
REF; PROJETO DE LEI N°. 124/2009

ORIGEM: VEREADOR DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

Senhor Vice - Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelo

artigo 18e incisos da Resolução 32/92, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira propõe

Projeto de Lei, protocolizado sob o xf 124/2009, exposto em 07 (sete) artigos,

que "institui o programa informante cidadão e dá outras providências".

A proposição faz-se acompanliar de justificativa

conforme preceito regimental.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO N" O. / 0 'i
CAMPO MOURÃO 9~ ^ lOÊ>t HORP/^'9^

1
/PROTOCOUSTA
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o Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 17

de agosto de 2009. A Divisão Legislativa certificou em 18 de agosto do

corrente a existência do Projeto de Lei n° 073/2009, de idêntico assunto, de

autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim, sendo encaminhado para análise

desta Assessoria Jurídica na data de 20 de agosto de 2009.

É o relatório.

II - DO PARECER

A iniciativa visa instituir o referido programa, a fím de

combater o tráfico de drogas em nosso Município.

O Projeto de Lei n° 073/2009 aborda a mesma matéria e

se encontra em fase de tramitação. O artigo 151, § 2°, 11, "d", do Regimento

Interno desta Casa de Leis estabelece a devolução de proposição semelhante

com outra em tramitação.

Assim, face à legislação vigente e havendo óbice, esta

Assessoria Jurídica se manifesta contrária á tramitação do aludido Projeto de

Lei

E o que me c

I

Campo Mo

Valter

Doe. Anexo. P.L n'' 124/2009 (Prot. 2.264/2009)

íte argüir.

agosto de 2009.

Silva
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